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Alteração de Outras Clausulas Contratuais/Estatutárias; Consolidação da Matriz; lnclusÃ£o/Alteração de Integrantes; 
NOME EMPRESARIAL 

10B BIO PARTICIPAÇÕES S.A. 
PORTE 

Normal 
LOGRADOURO 

Avenida Magalhaes de Castro 
NÚMERO 

4800 

COMPLEMENTO 

TR1,12AN,SL12 
CEP 

05676-120 Ur 1 
MUNICÍPIO 

São Paulo 
UF 

SP 
TELEFONE I EMAIL 

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) 

0 
CNPJ - SEDE 

36.584.350/0001-90 
NIRE-SEDE 

3530055025-1 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEQ. 

NOME: MAX FRANCISCO FERNANDES (Diretor) 

ASSINATURA: DATA: 24/07/2025 

DARE: R$ 562,70 

DARF: R$ ,00 
1/1 
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10B BIO PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ 36.584.350/0001-90 

NIRE 3530055025-1 
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30 2025 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 02 DE JULHO DE 2025 OCOLO 
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O 
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LI 
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1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 02 de julho de 2025, às 9:00 horas, na sede social da 10B Bio Pa rticjpgç&éâ 

S.A. ("Companhia"), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Magalf^éÊ^ 

Castro, n9 4800, Andar 12, Sala 121, Bloco 1, bairro Cidade Jardim, CEP 05.676-120. > S cr? < 
-D rS 

w uj g « cr 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação dispensada nos termos do §49 do artigo 124 d£^krt^ü 
32 k í 2 

6.404/1976 ("Lei das S.A"), em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade 

social da Companhia, conforme assinaturas constantes em livro próprio. 
-| uj O Q.-1 

g tr z 

3. MESA: Marcelo Guimarães Lopo Lima, brasileiro, casado, membro do Conselho de Adminiêr^âSo 
t S W I 

portador da Cédula de Identidade n9 23.417.812-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob 0 n9 132.183.688-1^ 

Presidente da Mesa; e Wagner Tadeu Coladel, brasileiro, solteiro, membro do ConsáhSãÊ® 
2 — LU 

Administração, portador da Cédula de Identidade n9 19.180.780-1 SSP-SP, inscrito no CPF sób^n9 ® 
CD CD (D 

129.310.818-92, como Secretário da Mesa . 8 □ o ® K 
< „ co n ra 
ZÍílS LU 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a alteração do parágrafo 69 do Artigo 99 do estatuto sõcSRdâ"! 

Companhia; (ii) as atribuições dos Diretores eleitos na Assembleia Geral Extraordinária realizada^e^OJ g 

de julho de 2024, a saber, o Sr. Adriano Zan e o Sr. Max Francisco Fernandes; (iii) a consignação da 

de membros do Conselho de Administração da Companhia; (iv) a eleição de novos membros do Cfôil^Ko g 

de Administração da Companhia; (v) a reeleição de membros do Conselho de Administrã^âõ^dás" 

Companhia; (vi) a destituição de membros suplentes do Conselho de Administração da Companhi^^4t)5E 

eleição de novos membros suplentes do Conselho de Administração da Companhia; e (viii) a reelejçãó&fêc/) 
Q LU O 

membros suplentes do Conselho de Administração da Companhia. § 25 £ ° 

LU 
O 

O 
O 
N 

O> 

É 
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O cr U CL Q ij w 
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5. DELIBERAÇÕES: As seguintes deliberações foram tomadas por unanimidade dos acionista^ 2 g g 

quaisquer ressalvas ou emendas: §.8 <5 uj < g 
“ LL Q g-Z q „ 

5.1. Aprovar a alteração do parágrafo 69 do Artigo 99, do estatuto social, o qual passa a vigoraS^jgi^m 2 3 

seguinte redação: 
Q) u- q. Z w

"Artigo 95. 

v> 

Este documento/?<O£Ó#ra/0 ̂ éVcA/émeí/fèqUtFaÁVrnJtéíOSqa^istOESiniÀeÊ.ctoiLSAAAOeSteLÉStffiS^^QCiaÉQècIs) w a g 
RODRIGUES ALVES.ANA APARECIDA BAVARESCO PEREIRA MARTINEZ NILTON PAIVA DE OUVEIRA. ROBERTO PUÊâ 2 m 2 3 te 
rodrigues g I 
DANILO BRIGATTLEL^OfLEMEDEIROS MAIA, MARIANA HOLLANDA GASSEN CARDOSO, NERY PEDRO REY COLOCO 2 S o '5 
BENEDITO MACARIO raTREIRÍÍ;'EDUARDO ROBERTO DE ALMEIDA BERNARDO, HIROYUKI SAZIKI, MÁRIO CÉSAR DP ° 8 < § * 
CAMPOS, Pedro Henrique Almeida Pinto de Oliveira, Júlio Cesar de Toledo Piza Neto, MARCOS GONÇALVES GOMES, ANT®SÍQi-< < S ra 
GOMES JARDIM NETO, VICTOR HUGO DE MEDEIROS MAIA, CARLOS FÁBIO QUINTINO FERNANDES, LUIZ CARLOS JÂ^Bl9,5 S o. o. 
José Carlos Reis de Magalhães Neto, THOMAS LAZZARINI CAROLLA, ANTÔNIO CARLOS DA CÂMARA LEAL, WAGNER TADEU 
PRADO COLADEL e ANTÔNIO CARLOS DE ANDRADE MAIA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.coJn.br e utilize o código E26E-7647-CA60-133A. 
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(iv) 

(vi) 

(vü) 

(viii) 

(ix) 

M 

(xi) 

(xii) 

(xiii) 

(xiv) 

(xv) 
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qualquer proposta para transformação, cisão, incorporação ou fusão da Compa^^^ g < 

a aquisição e a alienação de participação em qualquer outra sociedOie^^^ 

empreendimento, ou a constituição de subsidiária integral ou controladas; 

a outorga de opção de subscrição ou compra de ações de emissão da Companhia^fêfàfê^ 

do limite do capital autorizado da Companhia e de acordo com plano aprovadá^^^, 

Assembleia Geral; g g g < 2 

eleição de diretores da Companhia e o detalhamento das funções, atribuições e^iQmes^ 

de alçada dos membros da diretoria; < ? m 2 z 

qualquer aquisição, alienação, construção ou reforma de bens imóveis de prop^^^^^ 

ou detidos pela Companhia; > § § h < 
< cr < 5 tf 

o requerimento de recuperação judicial ou autofalência da Companhia; 
I I I UJ í I I 

a criação de gravames sobre os bens móveis da Companhia, ou a outorga de gá^tia^ g 

cujo valor seja superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), para cada 

individualmente ou conjunto de operações com duração de até 5 (cinco) anos; 8 tf § § 
o « tf < 3 

a constituição, modificação ou extinção de qualquer obrigação ou contrato que 

valor superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), para cada olfèçpêaoo 
t m 5c/) i 

individualmente ou conjunto de operações com duração de até 5 (cinco) anos; iu m o h 
® 1 ry Ó 

a celebração, modificação ou extinção de contratos de distribuição, que envol^^S^^ 

superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). tf 2 ã 2 S 
cd" m ® 2 

a aprovação de qualquer acordo judicial que envolva valor superior a R$ 10.00á^Q$^S> 
< “ CO N (ü 

(dez milhões de reais), para cada acordo individualmente ou conjunto de acor^^^f^^ 

duração de até 5 (cinco) anos; ® 

o atraso, antecipaçao, parcelamento ou reescalonamento de quaisquer « 

tributárias ou previdenciárias, inclusive a entrada em programas extraordin^iü^f^Q 

liquidação de débitos tributários ou previdenciários aprovados pela admin&&^o^ 

federal, estadual ou municipal, que envolva valor superior a R$ 10.000.000, 
w w iu S q 

milhões de reais); tf tf 2  ® o: 
0 —i O — 

a antecipação de receitas ou a securitização de recebíveis da Companhia, sob 
Q qj Q "D O ■ 

forma, que envolva valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); § D £ 2 a 

s 
LLI 
CD 
CM 
UJ 

O 
0) 
N 

0) 
Jã 
É 
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a prorrogação ou renegociação de dívidas da Companhia, cujo valor envo/v^<g^^2tf ® 

superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reois); 13 g g 

a contratação anual de empresa de auditoria externa devidamente registr8^^^< f 

Comissão de Valores Mobiliários (CVM), que deverá ser uma das 4 (quatro) ° H 

empresas internacionais de auditoria (i.e., Deloitte, KPMG, PwC ou Ernst & Founf 2 £ 2 ® 

a celebração de contrato ou compromisso para aquisição e/ou alienação g 

estranhos òs atividades da Companhia e/ou de sociedades por ela controladas, z > 

realização de operações que estejam foram do curso normal dos negÓGOSs&°z a w Ti O <r CD 
Companhia; e 

Este docurnentofcvéksinaOtCeteiíMttÇflQ}r/M}/Sr<ÊQÁipa/!Jfo'D^EUWÍ«Jt£BaQDffl0gEt^lReto6OTQa!DSXte€©^^ w o 
RODRIGUES ALVES, ANA APARECIDA BAVARESCO PEREIRA MARTINEZ, NILTON PAIVA DE OLIVEIRA, ROBERTO PUÈâ p < 2 3 
RODRIGUES ALVES, MaW^êtíW^S^Lifta, NICOLLE BAVARESCO MARTINEZ, RENATO PUCCI RODRIGUES AÚyÊSZj-w g g 

Vi 
CD 
CO 
(0 

CD 

José Carlos Reis de Magalhães Neto, THOMAS LAZZARINI CAROLLA, ANTÔNIO CARLOS DA CÂMARA LEAL WAGNER TADEU 
PRADO COLADEL e ANTÔNIO CARLOS DE ANDRADE MAIA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.coAi.br e utilize o código E26E-7647-CA60-133A. 
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sócios, reunião do conselho de administração ou da reunião da administrcfêãp&dE< 

qualquer sociedade na qual a Companhia detenha participação. owgos 

5 < 5 03 
, «x 

Parágrafo 7* Os valores revistos no Parágrafo 6^ acima serão ajustados automaticam^)^^^^ 

mês de janeiro de cada exercício social, com base na variação do índice de Preços ao Consaíbtdqf^ 

Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia Estatística (IBGE), oco^^c^^^ 

exercício anterior ou, na sua falta por outro índice que venha a substitui-lo." < 0 ° 8 3 

5.2. Definir as atribuições dos Diretores eleitos na Assembleia Geral Extraordinária realizada erjw^^z 

julho de 2024, a saber, 0 Sr. Adriano Zan e 0 Sr. Max Francisco Fernandes, conforme segue: > ã ê £ 

a) 
LU LU < 

Adriano Zan, brasileiro, casado sob 0 regime da comunhão parcial de bens, contador, insg-pxJ©^ 

CPF/ME sob 0 n.9 165.136.398- 67, portador da cédula de identidade RG n.9 24.610.732 

residente e domiciliado na Rua Heloisa Oliveira Evangelista, n.9 265, Ap. 53, bairro Vossog>ê>^r^^ 

Cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, CEP 18048-123, será responsável pelas 

Finanças, Tecnologia e Jurídico. < f o 8 

b) 
g ri o o 

Max Francisco Fernandes, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial d^gêi^^ 

empresário, inscrito no CPF/ME sob 0 n.9 171.568.888-03, portador da cédula de identic^^lG ® 

n.9 20.079.163 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua João Gurgel, n.9 1617, Bairro CeéirBpía & 

Cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, CEP 14801-405 será responsável pelas áj^gs^fi^ 

Operações Comerciais, Marketing e Vendas. s “ 8 i 1 

o 

LU 
CD 
CN 
LU 
O 

A consignação da renúncia dos Srs. Carlos Fábio Quintino Fernandes, brasileiro, casa 

regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade n9 10.93S.^^^ g 

SSP-SP, inscrito no CPF sob 0 n9 069.213.598-75, residente e domiciliado na Cidade de Indaiatuba^st^dõs 
w w uj E 5 

de São Paulo, na Alameda Castanha, n9 97, Jardim Residencial Santa Clara, CEP 13331-292; e José^FIo?^ 

Reis de Magalhães Neto, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 

Identidade n9 22.390.173-8 SSP-SP, inscrito no CPF sob 0 n9 286.951.128-02, com endereço^ 

5.3. o 
0) 

0 

É 

8 

Magalhaes de Castro, 4800, Torre 1, Capital Building, 129 Andar, na Cidade de São Paulo, EstadoSfé^p^ri e 
UJ "9 S < 2 

Paulo, CEP 05.676-120, como membros do Conselho de Administração da Companhia. í 8 e c 

2 x n 3  § uj ■> 
5.3.1. Os membros do Conselho de Administração ora renunciantes declaram expressáh3£atg< a 8. 

não terem nenhuma quantia a receber da Companhia e outorgam a mais plena, ampla, irrevçgiygl^tu s 

irretratável quitação com relação a toda e qualquer obrigação e/ou valor devido em raSg>§^gu g 

exercício do cargo de membros do Conselho de Administração da Companhia. õ £ - g z i 

5.4. A (i) eleição, nesta data, dos Srs. Júlio Cesar de Toledo Piza Neto, brasileiro, casado, engâ^^t^“ ® I 

EsteagrânQmDtoinscritCbnotGPiE/M&sqbrainSyítSgí^íSíSfifeüvpQtFtadQC rialicáddadeádeotádadeFf^sDl§Qorê w § 
RODJ 
rodI 
DANJ 
BEM 

o 

José Carlos Reis de Magalhães Neto, THOMAS LAZZARINI CAROLLA, ANTÔNIO CARLOS DA CÂMARA LEAL, WAGNER TADEU 
PRADO COLADEL e ANTÔNIO CARLOS DE ANDRADE MAIA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.co3i.br e utilize o código E26E-7647-CA60-133A. 
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de Identidade RG sob o n9 373.299, residente e domiciliado na QL 22 - Conjunto 4 - Casa 3 Lago Sul 

245, Brasília, Distrito Federal; e (ii) reeleição, nesta data, dos Srs. Marcelo Guimarães Lop£<tímÉ< 

brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade n9 23.417.812-7gà>5^^ 

inscrito no CPF sob o n9 132.483.688-10, com endereço na Rua Suzano, 35, apto 71, na Cidade^l^ 

Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01435-030; Thomas Lazzarini Carolla, brasileiro, solteiro, administéâiS^ 2 

inscrito no CPF/ME sob on.9 430.629.678-46, portador da cédula de identidade RG n.9 38.138.422§^^^ 

residente e domiciliado na Rua Doutor Franco da Rocha, n.9 163, Ap.42, bairro Perdizes, na cidad^fe 

Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05015-040; e Wagner Tadeu Prado Coladel, brasileiro, 

empresário, portador da Cédula de Identidade n9 19.180.780-1 SSP-SP, inscrito no CPF so^S^r^z 

129.310.818-92, residente e domiciliado na Cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Rua^êâ^< 

Maria Ambiel Amstalden, n9 114, Condomínio Duas Marias, CEP 13.333-538, como membros do Cgípsê&ip g 
UJ 

de Administração, para um mandato unificado de 2 (dois) anos a contar desta data. g p < s o 

5.4.1. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos declararam para os devicfeg^ikN 

sob as penas da lei, preencherem todos os requisitos legais para o exercício dos cargos para 

foram eleitos e não estarem impedidos, nos termos do artigo 147 da Lei das Sociedades portões, g 
t C0 CO 

de exercer a administração da Companhia: (a) por lei especial, em virtude de condenação çrinpgig *-; 

ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, cfàgessg ® 

a cargos públicos; ou (b) por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, cor^iSãcg® 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nor<rhJiSDCfl 
< o CD N ra 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 5 o o o 2
— OT U UJ 
S “ O g s 

5.4.2. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos tomam posse em seuS(5^^)§ g 

mediante a assinatura dos respectivos termos de posse, que constam como Anexo I desta ata^><q^|g 

foram devidamente arquivados na sede da Companhia e lavrados no Livro de Registro de 8t|^fé g 

Conselho de Administração da Companhia. < s > 2-
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5.5. A destituição, nesta data, do cargo de membros suplentes do Conselho de Administraçãos^^^w 

Srs(a). Nilton Paiva de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identic^^rSa 5 ® 

12.672.161- O SSP/SP, inscrito no CPF sob o n9 300.302.691-72, residente e domiciliado na Alam^^^^l^ g ™ 

Amstalden, n9 252, Casa 2, Cond. Horizontown, bairro Jardim Europa, na Cidade de Indaiatuba, Esèàí^| 2 g 

São Paulo, CEP 13331-100; André de Escobar Ferraz Campos, brasileiro, solteiro, empresário, portSáôPcé w < g 
_.   . ® 3.9 UJ 
Cédula de Identidade n9 35.572.340-2 SSP-SP, inscrito no CPF sob o n9 399.921.898-35, resièfiê e< Q 2. 

domiciliado na Rua Itacema, n.9 246, Ap.42, bairro Itaim Bibi, na cidade de São Paulo, Estado de SãcEl^g^ S 2 s 

CEP 04530-902; e Beatriz Tai Lopes, brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula de IdeStgl^t^go g 

n9 37.664.336 SSP-SP, inscrita no CPF sob o n9 418.528.918-90, residente e domiciliada na Rua Maâi^i^^z z 

de Carvalho, n.9 960, Ap.21, bairro Bela Vista, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEPS^áê-Oz 1 

904. 8 o S o s o> k 
CA 

Este documento foi assinado eletronicamente por FLÁVIO RODRIGUES ALVES FILHO, EMÍLIA NASCIMENTO BETTARELLCÊ < toa; m o « 
RODRIGUES ALVES, ANA APARECIDA BAVARESCO PEREIRA MARTINEZ, NILTON PAIVA DE OLIVEIRA ROBERTO PUÊlâ 2 5 2 J 
RO^fcUES £ g 

ra 

GOMES JARDIM NETO, VICTOR HUGO DE MEDEIROS MAIA, CARLOS FABIO QUINTINO FERNANDES" LUIZ CARLOS JARDIM 
José Carlos Reis de Magalhães Neto, THOMAS LAZZARINI CAROLLA, ANTÔNIO CARLOS DA CÂMARA LEAL WAGNER TADEU ’ 
PRADO COLADEL e ANTÔNIO CARLOS DE ANDRADE MAIA. 
Para verificaras assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.coiVi.br e utilize o código E26E-7647-CA60-133A. 
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na Cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Alameda Castanha, n9 97, Jardim Residenci^ §agta< 

Clara, CEP 13331-292; Rodrigo de Araújo Rodrigues, brasileiro, divorciado, engenheiro agrgnom^< 
£0 LU 

portador da Cédula de Identidade RG n.9 18.659.301/6 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o n.9 186.4CfeiíèÁ-^ 
f— “í 

13, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado do São Paulo, na Rua Jerônimo da 
q lu < 

398, apartamento 11, CEP 04.536-001; José Henrique Mariani de Brito, brasileiro, casado, engenlfe&j|° 

portador da Cédula de Identidade RG n.° 3.023.288-ES (SSP/ES), inscrito no CPF sob o n.9 157.193.g^g)^ 

residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na o 

Magalhães de Castro, n.9 4.800, Torre 1, 12° andar, Jardim Panorama, CEP 05.676-120; e EduaráijWfòz 

Bastos, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro agrônomo, port^fè^t§z 

Cédula de Identidade RG n.9 10.878.756-4 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o n.9 181.164.648-41, resàãiê^^ 

domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Comissário Gastão Moutinho^h?âí-§ 

casa 4, Morumbi, CEP 05.654-060. =5 p < s 3 

g < uj 5 

5.7. A Reeleição para o cargo de membro suplente do Conselho de Administração da Compa^lfet^^ 
O cz) _ < 3 

Sr. Pedro Lopes de Moura Peixoto, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador daí^qji^w 

de Identidade RG n.9 MG11.441.827 (PC/MG), inscrito no CPF sob 0 n.9 104.371.456-11, resi|4fó^R 
t CQ $ CO x 

domiciliado na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua La Plata, n.^ 30, apto. ; 

CEP 30.315-460. 0 5" LX. 
O Q < & 
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5.8. Em vista das deliberações acima, a suplência se dará conforme ordem e vinculação a^>nt§dg 

abaixo, cabendo o exercício da suplência, pelos suplentes, somente em relação a quaisquer daqgéj^j 

ro 

o 

membros efetivos a que estiverem vinculados e obedecendo a ordem abaixo indicada: 

OE^8 

tu 
co 
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Hierarquia de Ordem / Suplente Vinculação dos Suplentes aos 

Conselheiros Efetivos 

l9 - Pedro Lopes de Moura Peixoto 

29 - José Henrique Mariani de Brito 

39 - Rodrigo de Araújo Rodrigues 

49 - Eduardo Brito Bastos 

Marcelo Guimarães Lopo Lima, Thomas 

Lazzarini Carolla, Pedro Henrique Almeida 

Pinto de Oliveira e Júlio Cesar de Toledo Piza 

Neto. 

l9 - Carlos Fábio Quintino Fernandes Wagner Tadeu do Prado Coladel 

w o 

« w iu g q 
yj w z õ ct 
D < /< ■— < 

hs?» 

O 
O 
,N 

o 

É 

8 

m £ 
q 2 

5.9. Em vista da deliberação tomada no item 5.1 acima, decide-se por consolidar o estatuto sgqaÊc^ w § -s 

Companhia, nos termos do Anexo II à presenta Ata. ®O 

5.10. Foi autorizada a publicação desta ata sob a forma de sumário dos fatos ocorridos, co|fégd§^<'^ 

transcrição apenas das deliberações tomadas nos termos do artigo 130, §12, da Lei das S.A. f “íz i o -S 

6. ENCERRAMENTO, LAVRATURA E LEITURA DA ATA: Oferecida a palavra a quem dela 

fazer uso, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assemH^^c^í d 
Este documento foi assinado eletronicamente pqr FLÁVIO RODRIGUES ALVES FILHO, EMlLIA NASCIMENTO BETTARELLO2 < co k 9 
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CAMPOS, Pedro Henrique Almeida Pinto de Oliveira, Júlio Cesar de Toledo Piza Neto, MARCOS GONÇALVES GOMES, ANT©5íh< < § Jj 
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7. ACIONISTAS PRESENTES: 10B Bio Fundo de Investimentos em Participações - Multies^§@ia< 

(neste ato representado pelo Sr. Marcelo Guimarães Lopo Lima); 10B Bio 2 Fundo de Investimeigos^B^ 

Participações - Multiestratégia (neste ato representado pelo Sr. Marcelo Guimarães Lopo Lima); 2 

Carlos de Andrade Maia; Antônio Carlos da Câmara Leal; Antônio Gomes Jardim Neto; Benedito l^áèQ-̂  

Ferreira; Carlos Fábio Quintino Fernandes; Danilo Brigatti; Eduardo Roberto de Almeida BernardcgBiSl§“ 

Nascimento Bettarello Rodrigues Alves; Flávio de Medeiros Maia; Flávio Rodrigues Alves Filho; 

Saziki; João Gabriel Bettarello Rodrigues Alves; Lucas Bettarello Rodrigues Alves; Luiz Carlos 

Mariana Hollanda Gassen Cardoso; Mario Cesar Campos; Marcos Gonçalves Gomes; Ana Apaçèi&Q 2 

Bavaresco Pereira Martinez; Nicolle Bavaresco Martinez; Nery Pedro Rey Colombo; Nilton PÍi^^t^z 

Oliveira; Renato Pucci Rodrigues Alves; Roberto Pucci Rodrigues Alves; Victor Hugo de Medeiros 

Wagner Tadeu Prado Coladel. nq ̂ 2 
UI Hl UJ W LU < 

8. MARCELO GUIMARAES LOPO LIMA, Presidente; e WAGNER TADEU COLADEL, Secretáriog « £ o E 
o cr uj iS 

Certifico que a presente é cópia fiel da original lavrada em livro próprio, e que, devidá^egl^w 

assinada de forma digital, pelo presidente da mesa, Sr. Marcelo Guimarães Lopo Lima, e pelo se&$§-ê§ 

CUUI^OH m -i O y -

9. 

da mesa, Sr. Wagner Tadeu Coladel, será levada a registro na competente Junta Comercial. 

São Paulo/SP, 02 de julho de 2025. 
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Marcelo Guimaraes Lopo Lima 

Presidente 

Wagner Tadeu Coladel 

Secretário 
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Antônio Carlos da Câmara Leal Antônio Carlos de Andrade Maia 

Antônio Gomes Jardim Neto Ana Aparecida Bavaresco Pereira Martinez 

Benedito Macário Ferreira Carlos Fábio Quintino Fernandes 

O £ O £ o  m 
O m m P 

® S -S 

CT 10 
r <í u  n 

Q 5 Q LL LU ® 

Este documento foi assinado eleDANlLOdBRJÇAihrLÁVIO RODRIGUES aEDUARDOíBOBERTO DEAlMEIDAjBERNARtXLLCÊ < 0 cr « g « 
RODRIGUES ALVES, ANA APARECIDA BAVARESCO PEREIRA MARTINEZ, NILTON PAIVA DE OLIVEIRA, ROBERTO Pu6(§ 2 0 2 3 
RODRIGUES ALVES, Marcelo Guimarães Lopo Lima, NICOLLE BAVARESCO MARTINEZ, RENATO PUCCI RODRIGUES AÚyÊSzj-w § § 
DANILO BRIGATTI, FLÁV1O DE MEDEIROS MAIA, MARIANA HOLLANDA GASSEN CARDOSO, NERY PEDRO REY COLOSSO 2 Q O o 
BENEDITO MACÂRIO FERREIRA, EDUARDO ROBERTO DE ALMEIDA BERNARDO, HIROYUKI SAZIKI, MÁRIO CÉSAR DP P s § < 9 > 
CAMPOS, Pedro Henrique Almeida Pinto de Oliveira, Júlio Cesar de Toledo Piza Neto, MARCOS GONÇALVES GOMES ANTO&Qi •< < S íg 
GOMES JARDIM NETO, VICTOR HUGO DE MEDEIROS MAIA, CARLOS FÁBIO QUINTINO FERNANDES, LUIZ CARLOS JÁRBltà,2 2 
José Carlos Reis de Magalhães Neto, THOMAS LAZZARINI CAROLLA, ANTÔNIO CARLOS DA CÂMARA LEAL, WAGNER TADEU 
PRADO COLADEL e ANTÔNIO CARLOS DE ANDRADE MAIA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.cofii.br e utilize o código E26E-7647-CA60-1 33A. 

CO 

Certifico o registro sob o nº 294.602/25-2 em 11/08/2025 da empresa 10B BIO PARTICIPACOES S.A., NIRE nº 35300550251, protocolado sob o nº 2652949251. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 16/08/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 274319749. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro

Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Certifico o registro sob o nº 294.602/25-2 em 11/08/2025 da empresa 10B BIO PARTICIPACOES S.A., NIRE nº 35300550251, protocolado sob o nº 2652949251. Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 16/08/2025 por MARINA CENTURION DARDANI – Secretário Geral. Autenticação: 274319749. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro

Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



N h1 N 
LU < 
Zr'« 

o 
a 
LU 
O 
LU 

LU 
O 

o X -
< m X 

2 o I 

LU 
0 

O 
O 

£X 
LU 

5 

Emília Nascimento Bettarello Rodrigues 

alves 

Flávio de Medeiros Maia 
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10B BIO 2 FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES - MULTIESTRATÉGIA 

p. 10b Gestora de Recursos Ltda. 
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Conselheiros eleitos: 

Rep. por: Marcelo Guimarães Lopo Lima 

Cargo: Administrador 

Júlio Cesar de Toledo Piza Neto Pedro Henrique Almeida Pinto de Oliveira 

Marcelo Guimarães Lopo Lima Thomas Lazzarini Carolla 

Wagner Tadeu Prado Coladel 

Conselheiros renunciantes: 

Carlos Fãbio Quintino Fernandes José Carlos Reis de Magalhães Neto 
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Anexo I 

À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 02 DE JULHO DE 2025 

DA 10B BIO PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ 36.584.350/0001-90 

NIRE 3530055025-1 

Termos de Posse 

Este documento foi assinado eletronicamente por FLÁVIO RODRIGUES ALVES FILHO, EMlLIA NASCIMENTO 
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TERMO DE POSSE 

Por meio da assinatura do presente Termo de Posse, o Sr. Júlio Cesar de Toledo Piza Neto, 

casado, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF/ME sob o n9 157.429.868-23, portador da céíirfa<rfè-< 

Identidade RG sob o n9 14.208.972-2, residente e domiciliado na Alameda Jau, n9 1.313, apto 

01420-001, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, é investido no cargo de membro do Con^lgcgtêg 

Administração da 10b Bio Participações S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ 
77 (I I O 

36.584.350/0001-90, com sede Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Magalhães deSc^^gQ 

4800, torre 1, 12 andar, sala 121, CEP 05676-120, com seus atos constitutivos arquivados na Jll^l?^ 

Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35300550251 ("Companhia"), para o qual f<^ ̂ §§5. 

na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada nesta data para um mandato unifica^(§c^5^ 

(dois) anos. 

52^02 

0 membro do Conselho de Administração ora empossado declara expressamente, para 

sob as penas da lei, que (a) não está impedido por lei especial, ou foi condenado por crime falime^gf^dé^ 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé públi^<^ã< 

propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicofc cc^rox 
ui tu O I— 

previsto no §19 do art. 147 da Lei n9 6.404/76; (b) atende ao requisito de reputação ilibada estatgtóçKÉô 2 

pelo §39 do art. 147 da Lei n9 6.404/76; e (c) assume o compromisso de cumprir fielmente 

deveres inerentes ao seu cargo, de acordo com a lei eo Estatuto Social da Companhia. 
® u 2 o> < _ m n ra 

ç> 

São Paulo/SP, 02 de julho de 2025. 
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TERMO DE POSSE 
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Por meio da assinatura do presente Termo de Posse, o Sr. Pedro Henrique Almeida Pinto de 

brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, empresário, inscrito no CPF/ME 

729.717.037-20, portador da cédula de Identidade RG sob o n9 373.299, residente e domiciliado rá S 
<9 

- Conjunto 4 - Casa 3 Lago Sul 71.650-245, Brasília, Distrito Federal, é investido no cargo de mer®goj@g 

Conselho de Administração da 10b Bio Participações S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ 

36.584.350/0001-90, com sede Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Magalhães deSCas^^Q 

4800, torre 1, 12 andar, sala 121, CEP 05676-120, com seus atos constitutivos arquivados na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35300550251 ("Companhia"), para o qual 

na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada nesta data para um mandato unifica^c^c^^ j 

(dois) anos. í2^Síu< 
3 = <SO 

g<üj0| 
O membro do Conselho de Administração ora empossado declara expressamente, para todos csêrSíêS 

a: g iu > 
sob as penas da lei, que (a) não está impedido por lei especial, ou foi condenado por crime falime^g^ji^í 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé públifíà<^O 

propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicofc 

previsto no §12 do art. 147 da Lei n9 6.404/76; (b) atende ao requisito de reputação ilibada estatgtócSíès 

pelo §39 do art. 147 da Lei n9 6.404/76; e (c) assume o compromisso de cumprir fielmente 

deveres inerentes ao seu cargo, de acordo com a lei e 0 Estatuto Social da Companhia. $ | 1 
W Lj O a; §> < CD ,N (U 

São Paulo/SP, 02 de julho de 2025. 
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TERMO DE POSSE 
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Por meio da assinatura do presente Termo de Posse, o Sr. Marcelo Guimarães Lopo Lima, 

casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade n9 23.417.812-7 SSP-SP, ̂ cg'fò< 

no CPF sob o n9 132.483.688-10, com endereço na Rua Suzano, 35, apto 71, na Cidade de Sãáê^l^g 

Estado de São Paulo, CEP 01435-030, é investido no cargo de membro do Conselho de Administr^gcgcêo 

10b Bio Participações S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ sob o n9 36.584.350/0001-90, co^âed^< 
*í TT [jj O 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Magalhães de Castro, 4800, torre 1, 12 andar, 

CEP 05676-120, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP - Junta Comercial do Estadoj^ 

Paulo sob o NIRE 35300550251 ("Companhia"), para o qual foi reeleito na Assembleia Geral Extraojglgi^^ < 

da Companhia realizada nesta data para um mandato unificado de 2 (dois) anos. < 
w ü g w § 
LU 5= 111 LU < 
o < 5 o 

O membro do Conselho de Administração ora empossado declara expressamente, para todos c^giíSgz 

sob as penas da lei, que (a) não está impedido por lei especial, ou foi condenado por crime falimen^ídrfê^ 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé públi^i^ 

propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos público^ 

previsto no §19 do art. 147 da Lei n9 6.404/76; (b) atende ao requisito de reputação ilibada estatjeêdgigr 

pelo §39 do art. 147 da Lei n9 6.404/76; e (c) assume o compromisso de cumprir fielmente tâttó£c^ d 
Po ã<S 

deveres inerentes ao seu cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social da Companhia. z P s 

São Paulo/SP, 02 de julho de 2025. 
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Por meio da assinatura do presente Termo de Posse, o Sr. Thomas Lazzarini Carolla, brasileiro, 

administrador, inscrito no CPF/ME sob o n.9 430.629.678-46, portador da cédula de identidad^^gi^< 

38.138.422 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Doutor Franco da Rocha, n.9 163, Ap.42pê^r^g 

Perdizes, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05015-040, é investido no cargo de rãfeg^fjiêo 

do Conselho de Administração da 10b Bio Participações S.A., sociedade anônima, inscrita no CNÈ 
<í rr j_. LU O 

n9 36.584.350/0001-90, com sede Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Magalhães de^Cas^g Q 

4800, torre 1, 12 andar, sala 121, CEP 05676-120, com seus atos constitutivos arquivados na 

Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35300550251 ("Companhia"), para o qual foi 
, > LU Qí 

na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada nesta data para um mandato unifica^c^d^^ 

(dois) anos. i3y2uj< 

§<üjog 
O membro do Conselho de Administração ora empossado declara expressamente, para todos os 

sob as penas da lei, que (a) não está impedido por lei especial, ou foi condenado por crime fa li megt^^ití 3 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé 
< Joo? 

propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos público^ ccSnQT 
LU LU O >— 

previsto no §19 do art. 147 da Lei n9 6.404/76; (b) atende ao requisito de reputação ilibada estatgtówfê ° 

pelo §39 do art. 147 da Lei n9 6.404/76; e (c) assume o compromisso de cumprir fielmente têfdtócS^ 
z £ o ® 

deveres inerentes ao seu cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social da Companhia. 5 | “ f 1 
W j O ra §> 
< o CD ,N CD 
■5» 2 rT 

São Paulo/SP, 02 de julho de 2025. 
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TERMO DE POSSE 
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Por meio da assinatura do presente Termo de Posse, o Sr. Wagner Tadeu Prado Coladel, bra^frc^ 

solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n9 19.180.780-1 SSP-SP, inscrito no CPF 

129.310.818-92, residente e domiciliado na Cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na RuaÊfêi^^g 

Maria Ambiel Amstalden, n9 114, Condomínio Duas Marias, CEP 13.333-538, é investido no cg-g^tgg 

membro do Conselho de Administração da 10b Bio Participações S.A., sociedade anônima, insâftâ§rg< 
TT |i | Q 

CNPJ sob o n9 36.584.350/0001-90, com sede Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Ma^^^^P 

de Castro, 4800, torre 1, 12 andar, sala 121, CEP 05676-120, com seus atos constitutivos arquiv^^^^^ 

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35300550251 ("Companhia"). par^cgi|l5. 

foi reeleito na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada nesta data para um 

unificado de 2 (dois) anos. 

O membro do Conselho de Administração ora empossado declara expressamente, para todos 

sob as penas da lei, que (a) não está impedido por lei especial, ou foi condenado por crime falimef^afjdés 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé públièà<^ ã< 
<^00^ 

propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicofccÓfnpT 
UJ LU o H 

previsto no §19 do art. 147 da Lei n9 6.404/76; (b) atende ao requisito de reputação ilibada estatêtócycíé 2 

pelo §39 do art. 147 da Lei n9 6.404/76; e (c) assume o compromisso de cumprir fielmente t^^^c§^ 

deveres inerentes ao seu cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social da Companhia. 5 2 

0 u O a S 
< CD N (U 

São Paulo/SP, 02 de julho de 2025. 
LU 

Wagner Tadeu Prado Coladel 

Este documento foi assinado eletronicamente por FLÁVIO RODRIGUES ALVES FILHO, EMlLIA 
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Anexo II 

À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 02 DE JULHO DE 2025 

DA 10B BIO PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ 36.584.350/0001-90 

NIRE 3530055025-1 

Consolidação do Estatuto Social 

ESTATUTO SOCIAL DA 

10B BIO PARTICIPAÇÕES S.A. 

Capítulo I 

Denominação, Sede Social, Objeto Social e Duração 
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Artigo 19. A10B Bio Participações S.A. é uma sociedade por ações de capital fechado, que s^^g^ 

pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial pela Lei n2 

conforme alterada ("Lei das S.A/3 ("Companhia"). 
CD N 

Artigo 29. 
<55-8 

A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na AyífrQd^ 
^QHn Torrai IIOAn^r fCDACCIC 1 OH ra > *7 Magalhães de Castro, 4800, Torre 1, 122 Andar, Sala 121, CEP 05676-120. 
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Parágrafo Único. Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá Íêrí& " 
> (D ô 

CO O 
alterar e extinguir filiais, sucursais, agências, escritórios, representações, dependências e^oS^ó^s ca </j uj E q 
estabelecimentos, em qualquer localidade, no território nacional ou no exterior. y <r 

w 

Q 
N 

<D 

È 

Artigo 39. 

acionista ou quotista. 

A Companhia tem por objeto social a participação em outras sociedades, na quali^g^de 
Oõí^E 

ar 

Artigo 49. 0 prazo de duração da Companhia é indeterminado. SR 

Capítulo II 

Capital Social e Ações 
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O capital social totalmente subscrito é de R$ 172.651.863,89 (cento e setenta|^á®°z 1 

milhões, seiscentos e cinquenta e um mil, oitocentos e sessenta e três reais e oitenta e nove cerft§/^“ 

Estediyidktatera Mi£®Q.Q0QbMezi<milí)õe6btifi(3Ç(^iGixfmária5srR>mtn£d^as\ej,5ecnwatoo BominatLE^^íê w 
RODRIGUES ALVES.ANA APARECIDA BAVARESCO PEREIRA MARTINEZ. NILTON PAIVADE OLIVEIRA, ROBERTO PUÈÔ 2 g 2 1 . TJ»w JU ÍCAnrrt Z\ f A « zx ■■ m m a m z. ■ ■ m m4- -* m m a + z"» ma • I am.amm m*m z> m » m a lU 
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Artigo 59. 
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Jgrg • 
CAMPOS, Pedro Henrique Almeida Pinto de Oliveira, Júlio César de Toledo Piza Neto, MARCOS GONÇALVES GOMES. ANTg>5iQj< < § S 
GOMES JARDIM NETO, VICTOR HUGO DE MEDEIROS MAIA, CARLOS FÁBIO QUINTINO FERNANDES, LUIZ CARLOS JÁRBl^, 5 5 
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e R$ 1.493.199,50 (um milhão, quatrocentos e noventa e três mil, cento e noventa e nove^§^«< 

cinquenta centavos) a ser integralizado em até 5 (cinco) anos contados de 21 de julho de 2023.. 2 w z o < 
> 5 

Parágrafo 1®. As ações são indivisíveis em relação à Companhia. 
“os 
< i— < 
Q W U 
UJ z < 

oo:<gg 
As ações da Companhia poderão ser conversíveis de uma espécie em outr^^^c^g 

que mediante aprovação dos acionistas representando a totalidade do capital social. < q ° w 3 

Parágrafo 2®. 

zgg§f 
Parágrafo 3®. Por deliberação de acionistas titulares de ações que representem a ma^Sag^z 

capital social da Companhia, poderão ser criadas ações preferenciais nominativas, com as — --

vantagens que lhe forem atribuídas pela Assembleia Geral que aprovar sua emissão. 
<0 LU £ W * 
LU LU < 

Parágrafo 4®. É proibida (i) a criação e emissão de partes beneficiárias pela Companhiag^(§^õí 

existência destes títulos em circulação. § g S > S 
-J tu o q. -^ 
Üj^QtZ^ 

Parágrafo 5®. A Companhia fica autorizada a aumentar o seu capital social, independent&^Sg 

de reforma estatutária, mediante deliberação do Conselho de Administração, por meio de emissã^d^Q * 

número de ações equivalente a até 5% (cinco por cento) do capital social total, no mf&gantgà® 

imediatamente anterior ao respectivo aumento de capital. 0 Conselho de Administração fitóíiáSas ® 

condições de emissão, inclusive o preço de emissão e o prazo e forma de integralização. râ 
W Lj O tc □> 
< „ m ,n to 

Capítulo III 

Assembleia Geral 
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Artigo 6®. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses sé^iBiges g 

ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei dá^^Cs 
... . CO W UI E q 

e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, este Estatuto Social, a legislação aplicá^^jyof 
o 2 5 

o acordo de acionistas da Companhia assim exigirem, mediante convocação pelo Presidente do Cffi^^^co Q yj q -O O 
de Administração, na forma da Lei das S.A. 
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Parágrafo 1®. A Assembleia Geral será convocada na forma da Lei das S.A. com, no míj 

(oito) dias de antecedência. 

a 2 

Parágrafo 2®. Independentemente das formalidades referentes à convocação das AsseíiglQ^^ 

Gerais previstas neste Artigo 6®, será regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os aciSrgs^g 

nos termos do artigo 124, §4® da Lei das S.A. ® <i < w* z 

LU 
O « 
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3 g 

Parágrafo 3®. As Assembleias Gerais deverão ocorrer na sede social da Companhia 
/“x f 1 LU 
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Parágrafo 49. As Assembleias Gerais serão instaladas e presididas pelo Presidente do 

de Administração ou, em sua ausência, por quem este vier a indicar Em caso de ausência do PregJefegjtç© g 

do Conselho de Administração e, caso este não tenha indicado pessoa para substitui 10 ou se a KéèaMs 
<<<p< 

pessoa estiver ausente, os acionistas presentes na Assembleia Geral indicarão, por maioria de 

presidente da respectiva Assembleia Geral Em qualquer caso, o presidente da Assembleia Geral<IS^^“ 

nomear um dos presentes para atuar na qualidade de secretário de mesa, sendo que 

responsável por anotar as discussões e deliberações tomadas em atas. í 

Parágrafo 59. Exceto se maior quórum for estabelecido em lei, neste Estatuto Social^>8 

acordo de acionistas da Companhia, as deliberações nas Assembleias Gerais serão tomadas p^ávê^^' 

favorável de acionistas titulares da maioria das ações representativas do capital social vot^iteot^g 
tu ty 111 ui rf 

Companhia. 
22^05 
gsccw? 

Parágrafo 69. Sem prejuízo de outras matérias previstas em lei, neste Estatuto SociaK<âw^§ 
2 w n < 5 

acordo de acionistas da Companhia, caberá à Assembleia Geral a deliberação sobre as seguintes mat^^^w 

P CD § W x 
(i) alteração de qualquer dos artigos do Estatuto Social, exceto por aumentos de capital degtny^^ 

limite do capital autorizado; 2oõ<S 
5 o iu s z

ro co a> 2 

aumento ou redução do capital social exceto por aumento de capital dentro do limite düãpitll g» 
< o CO N to 

autorizado; * « CJ n m LU CD 
C\l 
LU 
O 

alteração do objeto social; ÓE^-S 8 

(iv) emissão, pela Companhia, de debentures, conversíveis ou não em ações, e bônus de sub&^çaoj g 
> co õ 

desde que, com relação aos bônus de subscrição, a emissão seja feita dentro do limite dcaeFjgtãl s 
co co UJ g Q 

autorizado; 

O 
05 
N 

05 

É 
O 

(V) deliberação para liquidação ou dissolução da Companhia; 

(vi) 

> Q Z ONO 2 
< O w 2 5 < 2 

fixação da verbal global para a remuneração dos administradores relativa ao exercKfeíêrg->g g 

questão; 
LU > 

(vii) transformação, cisão, incorporação, e fusão da Companhia; 

(viü) 

c CD 5b 'w 

destinação dos lucros, distribuição de dividendos ou pagamento dejuros sobre 0 capital prêf^g?g « 

(ix) criação de reservas de capital, exceto as obrigatórias; 
CO “i 

(D 
Este documento foi assinado eletronicamente por FLÁVIO RODRIGUES ALVES FILHO, EMiLIA NASCIMENTO BETTARELLCB < co ct w 9 8 
RODRIGUES ALVES„ANA APARECJDA BAVARESCQ,PEREIRAIMAR.TINEZJ'IILTON PAIVA DE OLIVEIRA, ROBERTO PUGâ 2325 
RODRIGÕES AL^ê!£$.%R9&^i9^fí£L4pA9lfeWS^ÊE°^W9(&4.& RENATO PUCCI RODRIGUES AL^ÈS^-w £ 2 

05 
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GOMES JARDIM NETO, VICTOR HUGO DE MEDEIROS MAIA, CARLOS FÁBIO QUINTINO FERNANDES, LUIZ CARLOS JÁftêl9,2 o. o. 
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(xi) eleição dos membros do conselho fiscal, quando necessário ou conveniente, e a fixaçãc^ gua < 

remuneração. O«Zo< m u> ct tr 
< ̂  < i-«< 

Paragrafo 72. Sem prejuízo de outras matérias previstas em lei, nos seus respectivos 

sociais ou no acordo de acionistas da Companhia, no âmbito das Controladas da Companhia, cââá§“ 

Assembleia Geral da Companhia a deliberação prévia sobre o voto dos respectivos representant^ 

sobre matérias similares as matérias listadas acima. < n ° w S 

Capítulo IV 

Administração 

w ul § w E 
Artigo 72. A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e uma Diretog^ < s o 

E<Ü]O? 
gs ar 

Parágrafo is. Os administradores são investidos em seus cargos mediante assinatôí§ 
O CO s 

respectivos termos de posse lavrado no Livro de Registro de Atas das Reuniões do Consd^óg^ OT 

Administração ou no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria da Companhia, conformeSb^asa^ 

prestando as informações exigidas por lei, dentro de 30 (trinta) dias que se seguirem a sua elei^oy 

termos do artigo 149, §19 da Lei das S.A. 
TT 1 LX. 

tü CD O 

Parágrafo 29. O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração e da Diretdà|sã^ & 
< o cq n ra 

automaticamente prorrogado até a posse de seus substitutos, nos termos do artigo 150, §49 daj^i^ „ 

S.A. g p ® w 

LU 
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CM 
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° 

Artigo 8e. 0 Conselho de Administração será composto por 5 (cinco) membros efetivos, 

físicas, residentes ou não no País, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, dos quais iKrê^era “ 

nomeado o Presidente e, podendo ter de 2 (dois) até 5 (cinco) suplentes conforme vierem a sei^eh^s 

nos termos deste estatuto social, vinculados especificamente ou não a um ou mais conselheiros 

com hierarquia de ordem ou não. 

O 
O 
N 

É 
8 

Parágrafo l9. Os membros do Conselho de Administração e os suplentes, conforme a^i^^^ 

serão eleitos para mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. A eleição, destiái^â | 

substituição dos membros do Conselho de Administração e seus respectivos suplentes, coB^fPrl 
. 2. 

o w 5S 
NQ E 
3 < 2 
। (X ra 
-Q.Ç 

co w 
hl 5 w 

aplicável deverão observar as disposições legais, deste Estatuto Social e do acordo de acionilt|âlg < 

Companhia. 

LU 

Parágrafo 29. Na hipótese de impedimento ou ausência permanentes, morte, renúi^t^^gz 

ro 

destituição de qualquer dos membros efetivos do Conselho de Administração, havendo suplente,OácaOz 2 

ao presidente do Conselho de Administração efetivá-lo no cargo vago, não havendo suplente, 

Estecouselhejroi .deverá eseerelettoteapdtuló/id^csDbstiiBsçãív^ia.iAssembtejaxáieraKraD ssriespeciaámetfte w q g 
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Parágrafo 39. No caso de ausência ou impedimento temporários, 0 membro do Cons§hcãfe< 

Administração será substituído automaticamente pelo respectivo suplente vinculado, se hc^í\^^ 

obedecendo a hierarquia de ordem, caso estipulada, até quando cessar o impedimento, ou até 

eleição de novo membro efetivo em substituição ao membro temporariamente impedido, o quegéàS^° 

primeiro. A referida substituição temporária será atestada e declarada pelo Presidente do Corg^^^ 

constará em documento específico ou na própria ata de reunião do Conselho de Administração egígueiau 

substituição ocorrer. Na ausência de suplente vinculado, 0 membro do Conselho de Adminát^^^g 

temporariamente ausente ou impedido será representado por outro conselheiro, indicado para^tS^z 

pelo próprio conselheiro ausente ou impedido. > S 2 h < 

OT ui g W C 
Parágrafo 42. Em caso de simples vacância temporária (ou seja, no caso de impossibili^^t^g 

comparecimento em determinada reunião específica, sem caracterização de impedimento) de 

dos cargos de membro do Conselho de Administração, 0 conselheiro ausente poderá indi^S 

substituto dentre os demais membros do Conselho de Administração para representá-lo na 

devendo o instrumento de procuração e a orientação de voto serem encaminhados ao Presid&^áê§ 
t CD T 

Conselho de Administração ou ao Presidente da reunião antes de sua instalação. w^oS 1-

n b * 2 P o □ < ® 

Artigo 92. O Conselho de Administração realizará reuniões sempre que necessário, mléc^aStE® 
í= cu cd 2-

convocação, no prazo máximo de 10a (dez) dias a contar da data de entrega da solicitação por e^^tó)! §> 
< ~ CO N tU 

qual deverá relacionar os assuntos a serem tratados na referida reunião (i) por iniciativa do presid|n|^f^^ 

Conselho de Administração, sempre que este entender necessário ou for exigido por Lei, pelo EstâtStS se 

Social, ou por acordo de acionistas da Companhia; ou (ii) por iniciativa de quaisquer 2 (dois) mem^r|àdp g 

Conselho de Administração ou da Diretoria da Companhia, mediante solicitação encaminf^(êga|§ 

presidente do Conselho de Administração, via correio eletrônico (e-mail) com confirmaíãõ £Je g 

recebimento, carta registrada ou carta entregue em mãos As reuniões deverão ser convocadá^qòffis 
W CO IU 2 Q 

antecedência mínima de 5 (cinco) dias em primeira e em segunda convocação, com a apresent^lb^d^Qs 
0-10 = 3 

pauta dos assuntos a serem tratados. 
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Parágrafo 1®. Será dispensada a convocação de que trata o caput deste artigo se es§\§^fi^N5
% -< O UI p — y 

presentes a reunião todos os membros em exercício do Conselho de Administração. A respecüx^St^^ g CU 

deverá ser lavrada no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração da Companhia dS^^d5g<| 

ser assinada por todos os membros que participaram da reunião. Êo§ " 

c cD y w 

Parágrafo 22. Será considerado presente as reuniões do Conselho de Administre^^j,!; Bg S g 

conselheiro que (a) nomear qualquer outro conselheiro como seu procurador para votar em tal rjtgigg z i > 

desde que a respectiva procuração seja entregue ao Presidente do Conselho de Administraçã<EO<áé a z 1 
« □ -< O < ra

Presidente da reunião antes da sua instalação; (b) enviar seu voto por escrito ao Presidente do “ 'I 

EstedeAdminisiraçãoouiaocPfestdefitprjdaiTfeJuoiãagntesda/susfflEtaiaçfejIvia cooeicKjetrÔHrao^eiro® l^âê « g 
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Presidente da reunião antes do encerramento, lavratura e assinatura da respectiva ata, e 

participantes possam ser claramente identificados, caso em que a reunião será considerada reali^g^^ g 

local onde estiver o Presidente da reunião. W 5 

CD -J — Q 

Parágrafo 3®. 0 quorum de instalação de reunião do Conselho de Administração em primSég^ 

em segunda convocação requer a presença de pelo menos a maioria dos conselheiros, exceto se dg@^ê^ 
ry — . 

diverso for estabelecido em acordo de acionistas. < 75 2 uj u

Parágrafo 4®. A reunião do Conselho de Administração será presidida sempre 

Presidente, ou, na ausência deste, por outro conselheiro indicado pelo Presidente do Cons^íot|á|< 

Administração ou, na falta de indicação, por outro conselheiro indicado pela maioria dos cons^hêB^g 
UJ 7 UJ < 

presentes, sendo secretariadas por pessoa indicada pelo Presidente da reunião. 3 é < s ° 

gstr 
Parágrafo58. Exceto se maior quórum for estabelecido em lei, neste Estatuto Socialgjg 

acordo de acionistas da Companhia, as deliberações do Conselho de Administração serão aptó^á^w 

mediante o voto favorável da maioria dos seus membros, e serão registradas em ata, em livro firçjjgiajg 

pelo secretário da reunião. ujw^oí 
CD —» O Q -
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Parágrafos8. Além de outras matérias previstas na Lei das S. A. neste Estatuto SociafâÃêiB 
S (D CO o 2? O 

acordo de acionistas da Companhia, compete ao Conselho de Administração deliberar sobre as si 

matérias. 

ra 

LU 

LU 
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(iv) 

(V) 

(vi) 

qualquer proposta para transformação, cisão, incorporação ou fusão da Companljj^ uj ® » 

$ j LL o  CL <D <-> 

a aquisição e a alienação de participação em qualquer outra sociedáS^ Sou g 

empreendimento, ou a constituição de subsidiária integral ou controladas; < .5 

-8 
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(D 

co co uj E q 
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=>>«>< 
0 —1 O TT 

a outorga de opção de subscrição ou compra de ações de emissão da Companhia^j^rgrpw 
Q tu q -o O < 

do limite do capital autorizado da Companhia e de acordo com plano aprovagcg^tea: < 

Assembleia Geral; SSz»“g 

. 7T i LJ 

É O 

10 

CO 

eleição de diretores da Companhia e o detalhamento das funções, atribuições eâiSiítáw < S 
0) <  D g Hl 

de alçada dos membros da diretoria; § o z Q I 

L- [U -X L_ -
qualquer aquisição, alienação, construção ou reforma de bens imóveis de propriecfegejO^ g o 

detidos pela Companhia; 

o requerimento de recuperação judicial ou autofalência da Companhia; 
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(viii) 

(ix) 

(X) 

(xi) 

(xii) 

(xiii) 

(xiv) 

(xv) 

(xvi) 

3

or < 5 k 
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a constituição, modificação ou extinção de qualquer obrigação ou contrato que 

valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), para cada o 

individualmente ou conjunto de operações com duração de até 5 (cinco) anos; 

oe <go 
a celebração, modificação ou extinção de contratos de distribuição, que envol^§/^(^g 

superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). < õ 8 Íu 3 

a aprovação de qualquer acordo judicial que envolva valor superior a R$ lO.OOtfWí^lz 

(dez milhões de reais), para cada acordo individualmente ou conjunto de acorcèáaoç^ 

duração de até 5 (cinco) anos; Q w S 

o atraso, antecipação, parcelamento ou reescalonamento de quaisquer d^g^^E 

tributárias ou previdenciárias, inclusive a entrada em programas extraordinág^yc^^ 

liquidação de débitos tributários ou previdenciários aprovados pela admintót^^Jiw 
o 

federal, estadual ou municipal, que envolva valor superior a R$ 10.000.000,&^raez§ 
t CQ^ W x 

milhões de reais); ujuj^Oh 

a antecipação de receitas ou a securitização de recebíveis da Companhia, sob q^a^ef,® 

forma, que envolva valor superiora R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); oã 
o 

a prorrogação ou renegociação de dívidas da Companhia, cujo valor envolvi^o8ftj| « 
. ui '2 i— iv 

superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); o E -S g 

2 O O S ra u. o CK ® Q 
a contratação anual de empresa de auditoria externa devidamente registrâcSwi^ g 

Comissão de Valores Mobiliários (CVM), que deverá ser uma das 4 (quatro) màkgêSs 
w w uj 2 q 

empresas internacionais de auditoria (i.e., Deloitte, KPMG, PwC ou Ernst & Youn^^! z ® ot 

iíílí 

s 
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CD 
04 
UJ 

■8 
o 
<0 
N 

© 

É 
8 

a celebração de contrato ou compromisso para aquisição e/ou alienação d^g^cSa< 

estranhos às atividades da Companhia e/ou de sociedades por ela controladas,^^ _ 

realização de operações que estejam foram do curso normal dos negócios da Com^áh^i^j á g 

0) 
Ü 
Ü) 

e 
3 y ni — 

ÊH< 
a celebração, pela Companhia, de contrato com Partes Relacionadas da Companhc^mBuj 2 ® 

C CQ 2 2 5 
de seus acionistas; e ê g < ® 9 S 8 

a aprovação da orientação de voto da Companhia sobre as matérias descritas náé ° z 2 
w 2j . < O < $ 

Parágrafo 69 do artigo 99, a ser proferido em qualquer assembleia geral, reuiS^^cf^^ ® s 
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Parágrafo 72. Os valores revistos no Parágrafo 69 acima serão ajustados automaticam^ègw^ 

mês de janeiro de cada exercício social, com base na variação do índice de Preços ao Consumido^Arr^S 

(IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia Estatística (IBGE), ocorrida no exercício 

ou, na sua falta por outro índice que venha a substituí-lo. > 2 -
<0^0 

Parágrafo82. Para fins do presente Estatuto Social, a expressão "Partes Relacit^igcg^ 

significará, com relação a Companhia ou a seus acionistas diretos e/ou indiretos, qualquer âfesSáS^ <3* o 2 O 
Afiliadas e, ainda, conforme aplicável, (a) em relação às pessoas físicas, os ascendentes e descenck§^gz 

cônjuge, 0 companheiro em união estável e colaterais ate 0 32 (terceiro) grau, (b) ex relação a 

físicas ou jurídicas, as pessoas jurídicas da qual a referida pessoa participe com 10% (dez por cegtS^áj^ 

mais do respectivo capital total; e (c) os empregados, gerentes, administradores consultores, pres^dcâ^g 

de serviços ou similar, exceto prestadores de serviços independentes, das pessoas referidas nos i^^g2 

e (b) acima. 
O a: ui 
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Parágrafo 92. Para fins do presente Estatuto Social, a expressão Afiliadas" significa emletó^n 

a qualquer pessoa jurídica, qualquer outra pessoa que, direta ou indiretamente (a) detenha o cS^tòêS 
t CD $ CO x 

sobre tal pessoa; (b) seja Controlada, direta ou indiretamente, por tal pessoa, ou (c) esteja sob 

comum com tal pessoa, tendo 9 Controle o significado a ele atribuído no artigo 116 da Lei das S.A2 o q < ® 
ç y uj 5 
Èzz o 8 
Z ro co ® 2 

Parágrafo 109. Sem prejuízo de outras matérias previstas em lei, nos seus respectivos e&afufó$ S> 
< o  CO ,n ra 

sociais ou acordo de acionistas da Companhia, no âmbito das Controladas da Companhia, ca^f^áò^ 

Conselho de Administração da Companhia a deliberação previa sobre o voto dos resgeâ§(§.2 

representantes legais sobre matérias similares as matérias listadas acima. x g ui ® « 
g .5 Qí “ O 

200 S ra 
LL. q D£ ® 0 

Artigo IO9. A Diretoria será composta de, no mínimo, 2 (dois), todos eleitos e destituívefê gâos « 
> CD ^5 “5 

Conselho de Administração, pessoas físicas, residentes e domiciliados no País, acionistas ou não. < 5 k “ís 
0 0' uj E q 
UJ uj z -g g 
o > _- > < 

Parágrafo I9. Os Diretores serão eleitos para mandato unificado de 2 (dois) anos5^^fg0 

permitida a reeleição. o 2 ê o a 
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Parágrafo 22. Em caso de morte, renúncia ou qualquer outro evento que leve à v^<âfôi£ 2 g g 

definitiva de cargo da Diretoria, e que implique em uma Diretoria com menos de 2 (dois) membros,âl^rlg < 8 

ser imediatamente convocada Reunião do Conselho de Administração para eleição do Diretor sutã^â<g| “ g. 

que completará o prazo de gestão do Diretor substituído. Í w | o £ 2 s 

Artigo ll2. A Diretoria é responsável pela administração dos negócios da Companhia, exerce n 
Z ZZ O <D 

poderes de acordo com a lei, este Estatuto Social, o Acordo de Acionistas, as deliberações da Asserobèia 0 z 2 
_ . . _ . „ . _ . . 
Geral e do Conselho de Administração da Companhia. w o? 
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necessários à consecução do objeto social da Companhia, competência que será sempre 

mediante a assinatura: (i) de 2 (dois) Diretores; (ii) de 1 (um) Diretor em conjunto com um pro@jraã(&< 
CO UJ > Ct 

constituído pela Companhia nos termos do Parágrafo l9 abaixo; ou (iii) por um único proWíaaors 
< <  <h< 

constituído pela Companhia nos termos do Parágrafo I9 abaixo, desde que mediante pro^ifâ^^^ 

outorgada com poderes específicos para o ato em questão. < 5 3 “ 

UJ O Q Ct 

Parágrafo l9. As procurações em nome da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) Di^tP^^ £ 

em conjunto. As procurações deverão especificar os poderes conferidos e, com exceção daqueág^Qg 

fins judiciais e para representação perante o Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI, te^^j^z 

período de validade limitado ao máximo de 1 (um) ano. > § ê h 3 

<n fu m w <5 
Parágrafo 29. Poderá contar com a assinatura de apenas um dos Diretores da Comp^Çatógo 

requerimentos, formulários e documentos afins destinados única e exclusivamente para rep§^§^5 

públicas, desde que não acarretem qualquer obrigação para a Companhia. 8 H 5 § 

Artigo 132. Os atos praticados por qualquer Diretor, procurador ou empregado que envotvàmca^ 
CO $ x 

Companhia em qualquer obrigação relativa a negócios ou operações estranhas ao objeto 
o 

Companhia, tal como concessão de fiança, aval, endosso ou qualquer outra garantia em favor de tEf&gicp^ 

são expressamente proibidos, nulos e inoperantes perante a Companhia, exceto se p^^iás® 
nj CD j; 

expressamente autorizados pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, cc^fgrrriig, 
< o ta n ra 

aplicável. LU 

LU 

Capítulo V 

Conselho Fiscal 
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I 3 Ct ? ° 
=! O O S ra 
u. o Oí ® O 

W TB Q O -o 
w e o o 

O 
(D 
N 

Artigo 142. o Conselho Fiscal é um órgão não permanente, instalado a qualquer momento, afúãÈ&iõs 
« oi uj 2 q 

solicitado pelos acionistas detentores de no mínimo 10% (dez por cento) do capital social 
O —1 O 

Companhia, e composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, eleite^E^g « 
Q UJ Q "O O < 

Assembleia Geral para mandato unificado de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Quar@g^taÉ< 

funcionamento, o Conselho Fiscal terá os poderes e as funções que lhe confere a Lei das S.A. Sqz «nq 
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Parágrafo 12. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assáâ>fè^^< a 
o P 3 H tu 

Geral que os eleger. 

U. QJ l_ — “5 V) 
Parágrafo 22. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos cargos mediante te&gojd^g o g 

posse, lavrado no livro próprio, prestando as informações exigidas por lei, dentro dos 30 (trinta) dfcíçLáz i * 
i • ~ ra üj <0. 5 2 2 se seguirem a sua eleição. 
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Capítulo VI 

Exercício Social, Balanços, Lucros e Dividendos 
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Artigo 159. O exercício social da Companhia coincide com 0 ano civil, com início em 12 de 

término em 31 de dezembro de cada ano. Nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercíciaáê8^° 

serão levantadas e tomadas, em Assembleia Geral, as contas dos administradores e as Demon^âí^^^ 

Financeiras da Companhia. 
5 iu o = 

< ? m 2 ? 

Parágrafo 12. A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balanços mensais, trir^St^^z 

ou semestrais, em cumprimento a requisitos legais, ou para atender a interesses societários, incê|w| 5 

para a distribuição de dividendos intermediários ou intercalares e juros sobre 0 capital próprio, m^diá^g 

deliberação dos acionistas e atendidos os requisitos legais. Estes dividendos e juros sobre og^^t^p 

próprio, caso distribuídos, deverão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. q s S w 
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Parágrafo 22. Depois de deduzidas as perdas acumuladas, as provisões para 0 imposto dè 

y o 
e depois de feitos os ajustes referidos no artigo 202 da Lei das S.A., bem como qualquer outra 

tm 0 x 
devidamente aprovada em Assembleia Geral de acionistas da Companhia, os acionistas terão diretoJag@>-

1 (y O 
dividendo anual não cumulativo de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do e>fègig^ 

nos termos do artigo 202 da Lei das S.A., a ser distribuído aos acionistas proporcionalmente à parti^ “ 

de cada acionista no capital social da Companhia, a título de dividendo mínimo obrigatório. Slatd5g> 

remanescente terá a destinação determinada pela Assembleia Geral, observada a legislação a^i@^Á 

Todas as ações ordinárias da Companhia participarão em igualdade de condições das distribui^ê^d^.^ 

dividendos ou pagamentos de juros sobre capita) próprio. o-.l^ 
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Parágrafo 32. A Companhia estará sujeita a auditoria anual de suas demonstrações ccffiti&s g 

por empresa de auditoria externa independente e devidamente registrada na Comissão de 

Mobiliários (CVM), que deverá ser uma das 4 (quatro) maiores empresas internacionais de audito^(£e® a 

Deloitte, KPMG, PwC ou Ernst & Young). E í § ° « 
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Capítulo VII 

Dissolução e Liquidação 
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Artigo 16e. A Companhia se dissolverá nos casos previstos na lei ou por deliberação da Assénfg: 5a 

C CD si e 
Geral, que estabelecerá a forma de liquidação, nomeará o liquidante e instalará o Conselho Fiscâgpgr^g 

todo o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando os honorários corresponder^^^c^z 

LU 
O 
0 O 
a 

W 
2 
p 75 
c 
‘to w 
5 
ió 

O 

acordo com o estabelecido nos termos dos artigos 208 e seguintes da Lei das S.A. 
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Capítulo VIII 

Disposições Gerais 
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Artigo 175. No cumprimento de todas as disposições contidas neste Estatuto Social, deve^gè^ 

observados os termos e condições contidos em eventuais acordos de acionistas arquivados na 

ü 9 w § 2 
ujOd^q: Companhia. 
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Artigo 189. Todos os contratos com Partes Relacionadas, acordos de acionistas e program^agz 

opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valor mobiliários de emissão da Companh^^^^z 

arquivados na sede da Companhia e disponibilizados para os acionistas. > 2 2 h < 
Qí < 5 j 
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Artigo 199. Em caso de qualquer conflito, controvérsia, litígio, questão, dúvida ou divergêg^gt®2 

qualquer natureza, oriundo ou relacionado, direta ou indiretamente, a este Estatuto Social ("CoKffitb'^1 

envolvendo qualquer dos acionistas, administradores ou a Companhia ("Partes Envolvidas"). aS^rtèsN 
O W j 

Envolvidas envidarão seus melhores esforços para resolver 0 Conflito. Para essa finalidade, qualc^^g^w 

Partes Envolvidas ("Parte Requerente") poderá notificar a outra ("Parte Requerida") de seu desejâÉdè^ar^ 

inicio ao procedimento contemplado por este Artigo 209, a partir do qual as Partes Envolvidas de\gr|§^f-. 

reunir para tentar resolver tal Conflito por meio de discussões amigáveis e de boa fé (" Notific&ãjtfije f 

Conflito"). Exceto se de outro modo estabelecido neste Estatuto Social, caso as Partes Envolvi^?. Èg® 

encontrem uma solução, dentro de um período de 30 (trinta) dias após a entrega da Notificáèabcdl S> 
< o co n cn 

Conflito pela Parte Requerida à Parte Requerente, então 0 Conflito será resolvido por meio de arbi^^^f^ 

a ser conduzida perante e administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de C<grS^i| 2 

Brasil-Canadá ("Câmara"). q- | w ® « 
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Parágrafo l9. Se, dentro do período de 30 (trinta) dias seguintes à entrega da NotificâJ&Sfé g 
‘D * 

Conflito, qualquer das Partes Envolvidas considerar remota a possibilidade de obter uma 

amigavel, poderá enviar à outra Parte Envolvida uma notificação encerrando as negociações ("Notífi^ãõ ^ 

de Encerramento das Negociações"). Decorridas 24 (vinte e quatro) horas da entrega da Notific^Stí4fè« 
, Q iu q *6 O 

Encerramento das Negociações, então o Conflito será resolvido por meio de arbitragem, a ser coftfflgdaa 
_ S2 q ■— x 

perante e administrada pela Câmara. s q z ra 8 ri 2 
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Parágrafo 29. A arbitragem será realizada de acordo com as normas procedimentais da w < m 

em vigor no momento do protocolo do requerimento da arbitragem ("Regulamento de Arbitragefr^)zdg| ° g. 

acordo com 0 disposto na Lei n? 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme alterada (SL^âê^S 2 
c m $ £ Ç 00

Arbitragem") e com o estipulado a seguir neste Estatuto Social. - 2 < " § S o 

WO50 
Parágrafo 39. A arbitragem caberá a um tribunal arbitrai composto por 3 (três) 

("Tribunal Arbitrai"). Caberá à Parte Requerente, de um lado, indicar o primeiro árbitro, e 

EsteRj^uerida^desoutcQjeindicafi^tiseguTidoiá FhitrQ.Gtla?eadQsmai9cdeMjnraNPaiíeiíieiqueEenie£toc&§ ãê « o 
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de comum acordo pelos árbitros indicados pelas Partes Envolvidas dentro do prazo a ser fixa|c§[gÊ< 

Câmara. 8»|o< tn ui K 2 uj> £ >< 

árbitros pelas Partes Envolvidas ou à escolha do terceiro árbitro serão dirimidos pela Câmara, de^S^^° 

com 0 Regulamento de Arbitragem. õ g w 2 

Parágrafo 52. A sede da arbitragem será a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, pac^ffi^g 

o Tribunal Arbitrai, motivadamente, designar a realização de diligências em outras localidades. <h^z 

Parágrafo 62. A arbitragem será realizada em língua portuguesa. W LU S W et 
UI 111 UJ < —í t \ 

A arbitragem será de direito, aplicando-se as regras e princípios do orden^^g^pã 

jurídico da República Federativa do Brasil, estando vedada a utilização da equidade. 2 g £ > ã 
H ui O o.-1

Parágrafo 72. 

Parágrafo 82. A arbitragem será concluída no prazo de 6 (seis) meses, contados da apresêhiàçao| 
Sco x 

das alegações iniciais das Partes Envolvidas ao Tribunal Arbitrai, prazo que poderá ser progogg^>~. 

motivadamente pelo Tribunal Arbitrai. o o q < ® 

Parágrafo 95. A arbitragem será sigilosa e conduzida em caráter confidencial. 
CU CO ?= 

O Ê .zi 
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Parágrafo 102. O Tribunal Arbitrai alocara entre as Partes Envolvidas no Conflito, conf(gr^^(§ । 

critérios da sucumbência, razoabilidade e proporcionalidade, 0 pagamento e 0 reembolso (i) das^êg^^ g 

demais valores devidos, pagos ou reembolsados à Câmara (ii) dos honorários e demais valores 

pagos ou reembolsados aos árbitros, (iii) dos honorários e demais valores devidos, pa^oSupug 

reembolsados aos peritos, tradutores, intérpretes, estenotipistas e outros auxiliares eventuárnç^tês 

designados pelo Tribunal Arbitrai, (iv) dos honorários advocatícios de sucumbência fixados pelo 'gi^tSi^ c 

Arbitrai e (v) de eventual indenização por litigância de má-fé. O Tribunal Arbitrai não condenará 
O LU Q O < 

das Partes Envolvidas a pagar ou reembolsar (i) honorários contratuais ou qualquer outro valorg^/g(|É < 
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pago ou reembolsado pela parte contrária a seus respectivos advogados, assistentes técnicos, tracçig)^ n q 2 

intérpretes e outros auxiliares e (ii) qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado pel^§^tg3S 

contrária com relação à arbitragem, a exemplo de despesas com fotocópias, autenti8áè^i^ < g 
o g < d 2 ui 

consularizações e viagens. s-

C CO ~ u ̂  £ </) 

Parágrafo 119. As decisões da arbitragem serão consideradas finais e definitivas pelas|^5^gô g 

Envolvidas e seus sucessores a qualquer título, não cabendo qualquer recurso contra as megr^gzz £ 

ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos previstos no artigo 30 da Lei de Arbitragwêè 

Tribunal Arbitrai fica autorizado a proferir sentenças parciais caso entenda necessário. ° g 
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arbitragem, nem representará uma dispensa com relação à necessidade de submissão do Cogf|tgca< 

arbitragem. Após a instalação do Tribunal Arbitrai, os requerimentos de medida de urgência dev§ãog&^ 

dirigidos ao Tribunal Arbitrai, que poderá se valer do disposto no artigo 22, §4.2, da Lei de Arbitr^^tó 

Tribunal Arbitrai poderá manter, modificar ou revogar medidas de urgência anteriormente reque^dâ^^^ 

Poder Judiciário. 
qx <°o 

UjOQ^tt 

Parágrafo 13®. Para (i) 0 requerimento de medidas de urgência antes da instalação do 0 

Arbitrai, (ii) execução das decisões da arbitragem, (iii) eventual ação anulatória fundada no artiga gziQz 

Lei de Arbitragem; e (iv) os Conflitos que, por força da legislação brasileira, não puderem ser sub^ô^^z 

à arbitragem, fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único com^õâ^ 3 

renunciando as Partes Envolvidas a todos os outros, por mais especiais ou privilegiados que sejan^ nq 
uj y tu 111 <r 

Parágrafo 142. 0 Tribunal Arbitrai fica desde já autorizado a decidir sobre questõesâ^^í 

relacionem com este Estatuto Social, mas cujas obrigações constem de outros instrumentos, põtlgnaO;§ 
O w 

conforme 0 caso, proceder à consolidação de procedimentos de arbitragem que tenham sido instaw&gó£w 

posteriormente com fundamento nesses instrumentos. A competência para reunião de procedi§ifrttâ^ 

caberá ao Tribunal Arbitrai que for constituído primeiramente, o qual deverá, ao decidir 

conveniência da consolidação, levar em consideração os seguintes fatores: (i) a nova disputa 9>gssqa^ 

questões de fato ou de direito em comum com a disputa pendente; (ii) nenhuma das partes dà^iâvã ® CO m O 
disputa ou da disputa pendente sejam prejudicadas; e (iii) a consolidação na circunstância não resülêaêf^ & 

atrasos injustificados para a disputa pendente. Qualquer determinação de consolidação emitida o 

tribunal arbitrai será vinculante às Partes Envolvidas nos procedimentos em questão. 2 S g “ 

<D 

Artigo 202. 

Q p W cn 

Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pelas disposições legàísgr^ 

vigor, e, no silêncio destas, por decisão da Assembleia Geral da Companhia. co 
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Eu, Luana Nagel Guilherme, com inscrição ativa na OAB/SP sob n° 499.949, 
expedida em 17 de novembro de 2023, inscrito no CPF/ME sob n° 458.973.648-93, 
DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas 
e cíveis, que os seguintes documentos são autênticos e condizem com os originais: 

Documentos apresentados: 

• Capa de Requerimento da 10B BIO PARTICIPAÇÕES S.A., 
assinada digitalmente, em 2 (duas) páginas; 

• Cópia do documento de identidade do Sr. Julio Cezar de Toledo Piza 
Neto, em 1 (uma) página; 

• Cópia do documento de identidade do Sr. Pedro Henrique Almeida 
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São Paulo, 28 de julho de 2025. 

Luana Nagel Guilherme 
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